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Seúor Presidente,

O Vereador signatário deste, solicita após dada ciência ao Plenário, na
forma regimental, seja eneaminhado ao Chefe do Poder Executivo, o seguinte:

l)Que sejum udotadas as providênctas necessárias, sob pena de
evenlual smissão do Chefe do Poder Executivo Municipol, paraJins de proceder a abertars de
Processc Administrathto, em quaisquer das formas iisertas no Regime Jarídico [Jnico tlos
g^-,:,r^*-^ I, 

"Lrt^^* 
|t,,^:^:^^i^ , -i iln,.,..i^:^^, ,-o', Á2n/'rnn< -a,.tt.d ^ -^^"i,1^-,.^,,.-:^;^-tLt<-t vtuutLJ t a,aUaLLaJ,t tlta,a,loüLúIrLot,J - kça )?rertlLay.ta ,t ztUJút LVúJ - LUizarta U Jt! ?aaLali itaraiaaLayÍai

Marcelo da Silva Brito (cargo em comissão), de alcunha Lagurtinho, pelo fato aboko
indicada;

2)Que sejam sdotadas pelo Chefe do Poder Exeeutiva Munícipal, sob
pena de eventual omissão, as demais providências que entender perttnentes em relação ao
relerido servidor, jd que com a conduta atiotada tentou impedÍr o trubalho de fiscalização
deste Vereador, o que, etn últinra andlise, resulta em tentur impedir os trabeilhos da Câmnra de
Vereadores de Luvras do Sul.

FATO:

Na data de 25 de março de 2023, sábado, por volta das 19h30, fla zona
urbana do Município, na Rua CoronelMeza, próximo à ponte que liga talvia com a Rua Tenente
Coronel Edson Marconi Goggia, o Servidor Municipal Marcelo da Silva Brito, de alcunha
Largatinho, conforme filmagem encaminhada à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, tentou
impedir este Vereador de proceder fiscalização, buscando intimidá-lo.

Na ocasião, este Vereador se deparou com situação onde três
servidores municipais estavam realizando serviços com utilização de uma CAÇAMBA TOCO
HYLINDAI, a BOB CAT e uma RETROESCAVADEIRA em notório desvio de função, já que
nenhum dos mesmos e concursado para o cargo de motorista, o que, em processo de fiscalizaçáo,
cuja atribuição lhe é inerente, realizau a filmagem dos fatos constatados, já que havia ilegalidade
nos atos praticados por tais servidores municipais.

Que NAO havia servidores motoristas no local, mas apenas os
servidores Luis Ricardo Vieira La Bella (conhecido como Cadico - Secretário Municipal de
Obras e Transportes); Marcelo da Silva Brito (conhecido corro lagartinho - caÍgo ern comissão)
e Antônia Caetano Mastroiano (conhecido - contrato temporário para pedreiro)
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JT;STTFICATIVA:

Com a tentativa de impedir a ftscalizaçãa realizada, atribuição impcsta
pela Lei Orgânica do Município a todos os Yereadores de Lavras do Sul, o servidor em epígraf,e
tentou atrapalhar os trabalhos de fiscalizaqáo de integrante do Poder Legislativo Municipal, cuja
*cnduta é vedzda pela Lei Orgâni*a do Município e, ainda, NÂO enc*ntra eco Íro Regime
Jr:rrídiso {-Inieo dos Servidores Púhliços fuÍuniçiajs de Lavras çlq} §r-r1

Estando tal senridor diretamente vinculado âo Chefe do Poder
Executivo Municipal, o presente pedido de providôncias resta direcionado ae Senhor Prefeita
Municipal para fins de ciênçia e, se assim entender, adoção das providências pertinentes que
*nsejanr a sifuação ein tela, ate p*rque, a princípic, inaginamos nãc compãctilar c mesmo ccrii
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Por fim, chama-se atenção parâ CI disposto no ,4rt. 1 18, parágrafo
única, incisos I e VII da Lei Orgânica do Município.

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores, 14 de abril de

Banc«da da Progressistas
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